
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
L.~:Jral Nortt:: 10 Estado oe Sllo ..Ja-:o .-. 

LEI NÚMERO 3870 DE 23 DE OUTUBRO 2015 
(Autografo n11. 54/15 - Projeto de Lei nº. 69/15, Vereador Silvinho Brandão) 

Altera a Lei nº. 1.975/ 2000, que dispõe sobre a 
concessão do Título de "Cidadão Ubatuhense". 

MAURICIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO, Prefeito Municipal da Estância 
Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atnbuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Munic1pal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art . 1º Fica alterado o artigo 1° da Lei nº 1.975/2000 de 17 de Julho de 
2000, com as alterações da Lei n° 2.221 de 21 de agosto de 2002, da Lei n2 2.67::> de l O de 
maio de 2005, e da Lei 3.419 de 8 de setembro de 2011, e da Lei 3 684 de 30 de setembro 
de 2013, estabelecendo o número de até 10 (dez) honrarias a serem concedidas em cada 
sessão legislativa anual (ano) civil, perfazendo um total de até 40 (quarental honrarias no 
decorrer de cada Legislatura, rese:rvando·se o direito de cada um dos 10 (dez) vereadore~ 
apresentar 01 (um) projeto de decreto legislativo de concessão a cada ano, passando 
assim. o referido artigo 1 g a figurar com a seguinte redação: 

"Art. 12 A concessão do título de "Cidadão Ubatubense" pela Câmara 
Municipal de Ubatuba, através de Decreto Legislativo, nos termos do Art. 13, inciso )(VIII. 
da Lei Orgânica do Município fica limitada ao número de 10 (dez) honrarias no decorrer de 
cada sessão legislativa (ano civil), perfazendo um total de até 10 (quarenta) honrarias no 
decorrer de cada Legislatura, reservando·se o direito de cada um dos 10 (dez) vereadore·:. 
apresentar 01 (um) projeto de decreto legislativo de concessão a cada ano." 

Art. 22 Fica alterado a Alínea C do Artigo 2º., que passa a figurar com a 

seguinte redação: 

"Art. 22 .. . 

e - que a justificativa do projeto venha informada de elementos que 
comprovem plenamente que o homenageado reconhecidamente tenha prestado relevante:, 
serviços ao Município, em no máximo 2 (duas) laudas de sulfites em fonte Arial 12 (dorn)." 
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Art. 3
2

• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições e contrário. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 23 de Outubro de 2015. 

MAURICIO HUMBE FORNARI MOROMIZATO 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes. junto a Divisão de 
Acervos da Secretana Municipal de Administração. nesta data. 
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